
VILA DE PEI

CADERNO DE ENCARGOS

Cláusula 1.°

Objecto

1. O presente Caderno de Encaros compreende as c!ausuaS a incluir no canhoto

a celebrar na sequência do procedimento précontratja que tem por objecto

principal o fornecimento contínuo de materiais de águas para o ano de 2016.

Cláusula 2.’

Contrato

O contrato é composto oco respectivo clausulado cDnTratua e os seus anexos.

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:

a) Os suprirnentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos

identificados pelas concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham

sido expressamente acei+es pelo órgão competente para a decisão de

contratar’

bj Os esmorecimentos e as rectificações relativos ao Caderno de Encargos;

c) O presente Caderno de Encargos;

dl A propoda adjudicada’

ei Os esclarecimentos sobre o proposta adjudicada prestados pelo.

adjudc atório.

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a

respectiva prevalência é determinada pela ordem constante no ponto anterior,

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no nú 2 e o. clausuiado

ao contrato e seus anexos, prevalecem os púm.eiros, saivO quanto aos

ojusfamentos propostas de acordo com o disposto no artigo 993 do Código dos

Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatório nos terr. os do disposto no artigo

101 desse mesmo diploma egai.

Cláusula 3.°

Prazo

O contrato mantémse em vigor pelo prazo de um ano.
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VILA DE REI

Cáusua 4°

Obrigações principais do fornecedor

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável no presente

Caderno de Encargos ou nos clausulas contratuais da celebração do contrato

decorrem poro o Fornecedor as seguintes obrigações principais.

a Obrigação de ertrega dos bens identificados na sua proposto nos ocais

ndicados pelo Mun o po de Via de Rei na arca do concelho

b) Obrigação de garani a dos bens

c) O fornecedor, na apresentação dos produtos equivalentes fica obrigado a

apresentar urr a declaração comprovativa de forma adequada e suficiente

que as solucões apresentadas na sua proposta satisfazem. de modo

equivalente, 35 xge ias defnidas por aquelas aspecificaçõeV’ nhrrre o

n 4 do art ja 49 J P aprovadu po D rolo [e n 8 009 1 29 de

Jane ro

CIáusua 52

Conformidade e operacionaildade dos bens

r r O sr a O r p de J O o s oble lo

do antrat espe O çaes e req O os preos+os

r o esp f u o 1 a a eas ao prosa 1 Cod 1 r argo qua

de faz par r + raO

2 Os bens object do ar trato deven ser entregues em port e ta o sdJam de

serem util’zados par os fins a que se destinam e dotados de todo o maIor d

apoio neces orlo a sua entrada em funcionamer lo

3 E ap icavel c ri o re essárias adaptações o disposto na lei que dis plir os

aspccto ra d m a enda de bens de consumo e das garant as a ela re at vos

no que r pr la o onforrr dade dos bers.

4 O hrnerd r rnnsáve perarte o Mn’cipio de Via de Rei par quaiq jer

deteto ou do repuncia dos bers objecto do contrato que exstam no morrenlo

e ri que os ber O e são ent egues
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VILA DE REI
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Cláusula 6.°

Entrega dos bens objecto do contrato

1. Os bens objecto do contrato devem ser entregues nos locais indicados peo

Municipio de Vila de Rei, no prazo máximo de 5 dias úteis após cada

encomendo parcia dos bens necessários, visto tratar-se de um fornecimento

coo tír u o.

2. O fornecedor obrga-se a disponibHizar. simultanearnente com a entrega dos

bens objecto do contrato. toaos os documentos, que sejam necessódos cara a

boa e integral utilização ou funcionamento daqueles

3. Com a entrega dos bens objecto do contrato, ocorre a transferência da posse

e da propriedade daqueles para o contraente público, bem como do risco de

deterioração ou perecirnento dos mesmos, sem prejuizc: das ocrgações de

aaranta que impendem sobre o fornecedor.

4 odc a despe a e cs o com o aruporte oc cen oceco do cor raç e

respectivos documentos para o ‘ocal de entrega (arca do concelho) sao da

responsabilidade do fornecedor.

Cláusula 7.°

Objecto do dever de sigilo

1. O fornecedor dC’vC guardar bgio sobre toda a informação e aocumentaçãc,

técnica e não técnica. comercial ou outra, relativa ao Município de Vila de Rei,

de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do

contrato.

2. A informação e a documentação cobertas ceM dever de og”o não c.oaem ser

transmitidas a terceiros, nem. obiecto de quaiq.ver uso ou rnoao de

aproveitamento que não o destinado directa e cxc usivamente à execução do

contrato.

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que tossem

comprovadamente do domínio público à data da respectïia obtenção pelo

fornecedor ou aue este seta ega’mente ocrigado a re veiar, cor força da e, de

processo Odicial ou a pedido de autorMades reguiadoras ou outras entidades

administravas competentes.
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VILÁ DE PEÏ

Cláusula 81

Prazo do dever de sigilo

O fornecedor devera gua dar sigilo quanta a inforn ações que passa obter na

àmbto da execucão da oresente contrato. par qualquer causa, da contrato, sem

prejuizo da sujeiçãa subsequente a quaisquer deveres egais relativas designadamente

o protecçãa de segredas camerciais au da credibilidade da prestígio au da confiança

devidos às pessoas calectivas.

Cláusula 91

Preço contratual

Pelo fo nec e ert do bens objecto do ortrato b rz m pel o prirz nto

das dena o rgaç r stantes d pr r rr En arq

Mune pio de Via J P e de i papar ao f ,rre e 1 e pr dos bn er tregues

poder do sr r ter r o a ar st i t d r te iJ J Ja a reid de

JAataxa ea +zf r ejrr t Vvd

2 Critério de adjudicação z Lo p

Clausula 1O.

Condições de pagamento

A quar t a dcv da pelo Municipio de V la de Rei nos tem o da a uda anter’or

deve ser paga no prazo màx mo de 60 das após a recepção pelo Municip o de

V la de Re das respectivas facturas parciais as quais so podem ser emitda upas

o ver ment da obr’g ação respe tiva

Err a o de dis ordôr :ia po parte d 1 lun cipio de V la de Re quant a s

valore rd ado nas facturas, devr t comnuni ar ao fornecedor por escrito

os respetvzs fjndarrentos f cor o fornecedor obr’gaz a prestar os

esc arecimectos recessários oa pr cedera em ssão de nova factura corrgidu

3 Desde que devdamente em tidas e observado o d’sposto no r 1 as facturas

são pagas através de cheque emitido à ordem do fornecedor e enviado para

a morada constante na tactura
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VILA D PEI

Cláusula 1 1 a

Penalidades contratuais

Pelo incumprimento de obrigoções emergentes do contrato, o Município de Vila

de Re oode exigr do Mrnçr o pogamenM de uma peno pecuniário, nos

seguintes termos:

Ol Pelo ncumprmento dos dofos e prazos de entrego dos bens objecto do

controto, 1% do valor totol dos bens em folto. por dio;

b) Pelo incumprimento do obrigoção de gorontio técnico. oté 00 volor

tota dos bens o cujo incumprimento respeito:

ci Pelo incumprimento do obrigação de continuidode ãe fabrico e de

fornecimento, até ao valor totol dos bens o cujo incumprimento respeito;

2. Em coso de resolução do controto por incumprimento do fornecedor, o

Yuncuio de Via de Rei pode exigr-lhe uma peno pecuniáo at oo vo ar tOtOl

aos bens o cujo incumprim.ento respeito.

3. Ao valor do peno pecuniárM previsto no número anterior são deduzidos os

importâncias pagos pelo fornecedor oo obrigo do olíneo a) do nç 1,

relativomente aos bens objecto do contrato cujo atraso na entrego tenho

determinojo a respect ‘/0 resolução.

4. Na aeterm:nacão da graNdade do incumprirtento. o Muncpio de Vila ae Pe

tem em conta, nomeodomente, o duração do infracção, a suo eventual

reiteração, o grou de culpa do fornecedor e os consequências do

n c um p.r’ me nt c

5. Ç’ Município de Vila de Re pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo

do controto com os penas pecuniários devdos nos termos do presente c:áusula.

6. As penas pecuniárlas previstos no presente cláusula não ostom o que o

Município de Vila de Rei exija uma indemnização pelo dono excedente.

Cláusula 12.°

Força maior

1. Não podem ser impostos penalidades ao fornecedor, nem é havida como

incumprimento, o não reoizoção pontual dos prestaçães controtuois o cargo

de qualquer ãos portes aue resulte de coso de forço maior, entendendo-ze
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VILi DE PE$
como tal as circunstâncias que impossibilitem a respectiva realização, alheias à

vontade da parte afectada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data

da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível

ontornar ou evitar,

2 Podem constituir força maior se se verificarem os requisitos do número anterior,

designadamente tremores de terra inundaçães incêndios epidemias,

sob tagens greves embard o bíoqueios internacionais actos de guerra nu

terrorismo, n otins e determ’nações governamentais ou administrat vas injunt’vas

3 Não constituem força maior, designadamente

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados

do fornecedor, na parte em que intervenham,

b) Greves ou conflit s aborais mitados às sociedades do fornecedor ou a

grupos de so 2eda 1 erï que este se integre bem c rro a soc’r dadm

ou grupos de d i 2€ J seus subcontrata J s’

Determ jj i r tai a ryinis+rar’a ju i s de tureza

san ior ator a 1 tro f r r tar t 2 in nprmer Li goa

fornecedor J J i r o r q Li r e r a ao

i tÀar’fe’a r J /Jj r r rrr Li grl t rr dor de

mas ej

r i m r r Li õc J mm r 1

ausa proaqaa ou praparçoes se devam a culpa o nelgér ia

sua ou ao ir urz prmerto Li r armas de segurança;

t) Avarias nos sstemas intorrvati’os ou mecânicos do fornecedor não

devdas a sabotagerz

Eventos que estejam u devarr estar cobertos por seguros.

4 / orrencia de circur tar a qe possam consubstancar casos de força

m ao deve ser ir ediatamer ro orr jr moda a outra parte

A f rça maior detem ira a prorrogação dos prazos de cumprimento das

br a Ições cor tratu is ate tadas pelo penado de terrpo comprovaJamer te

mmespor dente ao impede ento resultante da força maior
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VILA DE PEI
Cláusula 13.

Resolução por parte do Município de Vila de Rei

Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos no :ei, o

Município de Vila de Rei pode resolver o controto, o título sancionotório, no coso

de o fornecedor violar de formo grave ou reiterada qualquer dos obrigações

que lhe incumbem, designodamente nos seguintes casos:

ai Atraso, tota cv parcial. na entrega dos cem objecto do contrato sjOer.or

o um mês ou deciaracãc escrita do fornecedor de que o atraso em

determinada entrega excederá esse prazo:

2. O direito de reso’uqão referido no número anterior exeroese medíanje

dedaração enviada ao fornecedor e não determina a repetição dos

prestações já realizooas, a menos que td seja determinado pelo Município de

Vila de Rei.

Cláusula 14.

Resolução por parte do fornecedor

1. Sem prejuízo ae oJtrc,s fundamentos de resolução previstos na lei. o torneceior

pode resolver o contra.o quando:

ai Qualquer montante que i,ne seio devido esteja em. dívida há mais de 6

meses ou mon+ante em div do excedo 25% do oreço contratua

excluindo juron

2. O dreito de resolução é exercido por via judicial.

3. Nos casos previstos no alínea o) do n,° i, o direito de resolução pode ser exercido

mediante declaração enviada ao Município de Vila de Rei, que produz efeitos

30 dias após o receoção dessa declaração, solvo se este último cumprir os

obrigações em, atraso nesse orazo acrescidas dos juros de mora o que ho.uer

uaor.

4. A resolução aoccnhato. nos termos dos n’úmeros anteriores não determina o

repetição d’as pres+oçães já reaizodos pelo tornecedor. cessando. corém, todas

as obr’gações deste ao abrigo ao contrato com excepção daqueas o que se

refere o artigo 4443 do Código dos Contratos Públicos.

MUNO PIO DE VILA DE REI
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VILA DE PEI
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CáusuIa 1&°

foro competente

Para resolução de todos os htgms decorrentes do contrato Oca estipulada a

competênua do Tribunal AdministraOvo de Castelo Branco com expressa renúrca a

qualquer outro

CIáusua 16

Subcontratação e cessão da posição contratua’

A sub ontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratua por

qualquer das partes depende da autorzação da outra nos termos dc od go das

Contratos Púbtoos

Cáusua 171

Comunicações e notificações

empreazodepderr seta ordoda o tro m ra ir or t açoe e

arz na a entre parts J ar Ir u esta J aerr 8 do r o tera os

] J tr •b ar d a rat a de cad

raJ ad r

2 O a ed rt

er oaunaada a outra parte

C1áusua 18

Contagem dos prazos

Os prazos prefstas no contrato são conOnuos correndo err sabados dom ng

r 8 as fenad

Cáusua 1 9

Legisação apllcáv&

Err tudo quarto for omcso no presente Caders de Encargos observar e a o

dispo t no CP aprovada pelo Decreto LO r 0 18/2008 de 29 de JanOr e restante

legnlaçao aphcá’el

‘ NCL VLA) R

w
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VILA D PEI

Anexo
Listagem de material

DESIGNAÇÃO DO MATERIAL

ABRAÇADEIRAS fF. 63 3/4
ABRAÇADEIRAS F.F, 63 1”
ABRAÇADEIRAS fF. 63 l”U2
ABRAÇADEIRAS F.F. 63 2’
ABRAÇADEIRAS F.F. 75 1”
ABRAÇADEIRAS F.F. 90 3/4”
ABRAÇADEIRAS F.F. 90 1”
BOCA DE CHAVE OU CAIXA CILIND RICA
BOCA DE INCÊNDIO
CASQUILHOS DUPLOS LATÃO 1,2”
CASQUILHOS DUPLOS LATÃO 3/4
CASQUILHOS DUPLOS LATÃO 1”
CASQUILHOS DUPLOS LATÃO 1”l’4
CASQUILHOS DUPLOS LATÃO 112
CASQUILHOS DUPLOS LATÃo 2’
CASQUILHOS DE REDUÇÃO LATÃO 34 - 1/2
CASQUILHOS DE REDUÇÃO LATÃO 1’- 1/2”
CASQUILHOS DE REDUÇÃO LATÃO 1’ - 3/4’

CASQUiLHOS DE REDUÇÃO LATÃO 114 34’
CASQUILHOS DE REDUÇÃO LATÃO 112 3 4”
CASQUILHOS DE REDUÇÃO LATÃO 1” 1/2 1”
CASQUILHOS DE REDUÇÃO LATÃO 1” 1/2 1” 14
CASQUILHOS DE REDUÇÃO LATÃO 2” - 1”
CASQUILHOS DE REDUÇÃO LATÃO 2” - 1”14
CASQUILHOS DE REDUÇÃO LATÃO 2”- 1”l2
CASQUILHOS PVC - RÁPIDOS MACHO 3/4’

CASQUILHOS PVC - RÁPIDOS MACHO 1”
CASQUILHOS PVC - RÁPIDOS MACHO 114
CASQUILHOS PVC - RAPIDOS MACHO 11:2
CASQUILHOS PVC - RÁPIDOS MACHO 2’
JUNÇÃO SEDE-CÓNICA 12’

UN JUNÇÃO SEDE-CÓNICA 3/4”

UN JUNÇÃO SEDE-CÓNICA 1”
UN JUNÇÃO SEDE-CÓNICA 11/4
UN JUNÇÃO SEDE-CÓNICA 11/2

QUANTIDADE

50
30
10

10
10

10
10
30

30
100
100

20
20
40
20
-‘o
20
-‘o
-‘o
20
20

20
20
20
20
100

(-o
30
50
20

10

UN

UN
UN
UN
LX
UN

UN
LX
LX
UN
UN
UN
LUX

LX
UN
UN

LX
LX
LX
LX
LX
UN
UN
UN
UN
UN
UN
LX
LX
LX
UN
UN

10

10

10

10

MUNDPD DE VLA DE RË
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VILA DE PEI
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JUNÇÃO SEDE-CÓNICA 2
JUNÇÃO SEDE-CÓNICA M. f 1/2”

JUNÇÃO SEDE-CÓNICA M f 34”

JUNÇÃO SEDE-CÓNICA M F 1

JUNÇÃO SEDE-CÓNI( A M} II 4
JUNÇÃO SEDE-CONICA M F 11 2
JUNÇÃO SEDE-CÓNICA M’f 2”
JOELHOS M F LATÃO 1 2”
JOELHOS M E LATÃO 3 4”
JOELHOS M F EATÃO 1
JOELHOS MIE LATÃO 11 4
JOELHOS M F LATÃO l”1.2

JOELHOS - SIMPLES - LATÃO
JOELHOS - SIMPLES LATÃO
JOELHOS PVC RAP 3 4”
JOELHOS PVC RAP 1”
JOELHOS PVC RAP 11 4
JOELHOS PVC RAP 11 2
JOELHOS PVC RAP 2
JOELHOS PVC RAP COM PATER 3 4
JUNTA CEGA-EF 63
JUNTACEGA-FF 75
JUNIA(EGA-F U90
JUNTA CEGA - F,F, 110
JUNTA CEGA - F E 125
JUNTA LIGAÇÃO - F.F 63

MUN P0 VILA E R

10

10
10

10

10

10

10

50
20
20
30
20
50
20
20
20
20
20
10
10
1 ()
50
100

50
30

30
20
20
1 t)

10
10
10
20
10

10
10
10
10
150

UN

UN
UN

UN

UN

UN

UN
IJN

UN

UN

UN

UN

UN

1N

LN
UN
UN
1N

UN
IN
1N

UN
UN
UN
IN

UN
UN
UN

JOELHOS M f LATÃO
JOELHOS - REDUÇÃO
JOELHOS - REDUÇÃO
JOEL HOS REDUÇÃO
JOELHOS REDUÇÃO
JOELHOS RFDUÇ O
JOELHOS - RLDUÇÃt)
JOELHOS - REDUÇ O
JOE[ [105 - REDUÇÃo
101/11105 R[ IX CkO
JOEI FIOS SI\IPLES -

J01 [FIOS - SIMP[ ES -

JOELHOS SIMPLES -

JOELHOS - SIMPLES -

2”

LATÃO 1 2 - 3 4”
lATÃO 1/2”

- 1
LATÃO 3 4” - 1
[ATÃO34” 114
1 \TÃO 3 4 E 1 2
1 \TÃO 34 2
1 \[Ã0 1’! 4- L”1 2
1 \TO1l4-2
L\T\O 112-2

[AlÃO) 1 2
1Af0 34
LATÃO 1”
LTÃO 114

1”1 2

2”

—

1
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PORCAS REDLCO
PORC \S RLD çÃo
PORE \S REDE CO
PORCAS REDE Ç O
PORC AS RED Ç ()

PORCAS REDLCÃO
PORC:\S RED[CÃO
PORC \S REDÃO
PORC AS REOLÇÃO
PORC \S REDE çÃo
POR( \S RFL)L( ()
PORC \S REDE ÇÃt)
PORII\HO[, \S 1- 1-
PORI11f{OLAS El.
E \\IPÕES L\TÃO -

T \MPÕES 1 AlÃO
L\\IPÕES LATÃO -

1 \\IPÕES L\ Ão -

1 MPÕLS L \fO
1 AMPÕE S L \T O
1 \MPÕES [AI O
TAMPÕES 1 Al Ão
f \\IPÕES L \TÃO
T ‘MPÕES 1 \TÃO
1 AMPÕES [\TÀÍ)
1 \\IPÕES 1 AlÃO
TS - REOLÇÃO L
TS RFDLÇÃO i
IS REDLÇÃO i
lS - RFDE’CO E
TÉS - REDLÇÃO E

9t)

1 1
12-34

1 2 E
4 - 1”

3 4” 1 1 4
34” 1”1 2

4” - 2”
1- 1 1 4
1’ - 11 2
1”- -

li 4-1 1 2
11 4-2
11 2-2’

C)V-\1S 3l5mm
RE DO\ DAS 2 1 mm
\L’CHOS 1 2
\IACF{OS 34’
%I \CHOS 1’
M\CHOS 114
MACHOS 1” 1 2
\IÁCF{OS 2
FEMEOS 1 2’

- ËE\IEOS 3 4”
- EE\IEOS 1”
- FE\IEOS 11 4
- FE\IEOS 1 1 2
- E[\IEOS 2
\TÃO 1 2-34
\TÀO 1 3 4”
\IO 34 -1”14
\TO 3 4 11 2
\TÀO 1 1 1 4

1”- 11 2

VILA DE REI
JE L\ ElO \Ç O - F.E 5
JL\T\ L1( \CÃO F E U

lENTA I1GÇO FE. lit)
II NL\ LIGAÇÃO - E.F. 125
JENIA TELESCOPICA PVC
JL\T,\ TËLESCÓPICA PVC
JLNTA TELESCÓPICA PVC
J TA TELESCOPIC.-\ PVC

lt)fl
t)

3’)
2,1

1’

1’)
1I

‘1

5)

1’;

1)
1)
131

1’’
1

1 (

1)
It
1))

L

E

A

L TËS - REDLÇÃO LAIO

1 E rr a- adere pt
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1))

1))

1 t)

1 t)

lOt)

3t)

3t)

3))

1 t)

1))))

1 0()

3)

3j

1)

1 u

lo

1))))
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VILÃ DE PEI
rn1 po

TES REDUÇÃO LATÃO 11 4 11 2
TÊS REDUÇÃO LATÃO 11 2 2”
TÊS SIMPLES [AlÃO 1 2

lÊS SIMPLES [fÃO 3 4
TÊS SIMPLES 1 AFÃO 1”
IÊS-SIMP[ES1ATÃO 114
FÊS SIMPLES [I ko 11 2
IS-S[MP[ES[AfkO 2”

(HÃO - E E

- CHÃO E E.

-CHÃO-E E
-CHÃO-FE
DE LSFER\

DE ESFERA 3 4” ‘ ip [OBt)RB )[ [1 \

DE ESFERA 1

DE [SFIR\ 1 14

DE ESI[R\ 1 12
I)[ 1511 R\
1)1 P\SSMjF\1 1
1)1 1 \SS \(lI \1 1 4

1)1 ti NEI \

1)1 ( Ml \ 3 4

DI ( NII\

DE CENI[\ 1 14

DE (E NIL i 1 2

DE (E NU \ 2
Pt\RA TORNLIR \ PASSA(1EM 1 2
PARA1ORNLIR\P\SS\(1EM 34

[E BO \I [A DENSIDADE 1 2”
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ViLA DE REI
TUBO HIDRONIL - ROSCAR 1*2

TUBO HIDRONIL - ROSCAR 3%’
TUBO HIDRONIL - ROSCAR 1”
TUBO HIDRONIL - ROSCAR 11 4
TuBO HIDRONIL - ROSC\R li 2
TUBO HIDRON1L - ROSCAR 2”
TUBO PVC ESGOTO 110 - 4Kgs
TUBO PVC ESGOTO 125 4Kgs
TUBO PVC ESGOTO 200 - 4Kgs
TUBO CURRUGADO DN8 160
TUBO CURRUGADO DN8 200
TUBO CURRUGADO DN$ 250
TUBO CURRUGADO DN8 315
UNIÃO LATÃO SIMPLES 1/2”
UNIÃO LATÃO SIMPLES 3/4”

UNIÃO LATÃO SIMPLES 1
UNIO LATÃO SIMPLES
UNIÃO LATÃO SIMPLES
UNIÃO LATÃo SIMPLES
UNIÃO LATÀO M E 1 2”
UNIkO LATÃO M F 3 4”
UNIÃO LATÃO M f 1”
UNIÃO LATÃO F 1 “1 4
L[NtIÃO LATÃO M E 1 “1/2
UNIÃO LATÃO M E 2”
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VILA DE PEI
HC 9

30 UN UNIÃO PVC - RÁPIDAS 1
20 UN 1jlIÃO pvc - RÁPIDAS 1”1/4

30 UN UNIÃO PVC RÁPIDAS 11/2

30 UN IJNiÃO PVC RÁPIDAS “

30 UN UNIÃO RAPIDA LATÃO 3 4”

30 UN UNIÃO RÁPIDA LATÃO 1
30 UN UNIÃO RÁPIDA LATÃO 11 4
30 UN 1 NIÃO RÁPIDA LATÃO 1”I 2

30 UN UNIÃO RÁPIDA LATÃO 2”
12 ‘ 250g UN MASSA STOPEY (vedox)
12 \ 250g E N VASELINA
50’200g UNI ESTRIGAS DE LINHO
t) E N STORZ ALUMINIO M50
30 UNI 1 AMPA STORJ ALUMINIO M50
10 UNI 1 AMPA ClARO fFESGOIOS D 50
10 UNI T \MPA C ARO F,F ESGO1 OS D 60
10 UNI 3 NIMPA CARO F E Áol \S P11 VI1S D 50
10 UNI T \MPA C ARO UF \S-P1 UVI MS D 60
10 UNI (\IXAS BETÃO C FINDO 0X5t)
lo UNI ( \IXNSBEIÃO( FINDO6O\6t)
10 E N C \iX\5 REI Ãos FUNDO 50X5t)
10 1 NI ( \1\S BLIkO SI E NIDO 60X6t)
20 E NI 1 \1\ \ P CON 1 DOR DE GE \ COMPI E 1 \
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